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diz qUé o povo 

esta alijado | 
O deputado Luiz Eduardo 

Magalhães (PFL-BA) fez 
no plenário da Constituinte 
uma ampla abordagem so-

'' bre o projeto de Constitui
rão da Comissão de Siste
matização, advertindo "a-

, queles que mascaram Inte-
' resses particulares ou de 

grupos com suspeitos idea
lismos políticos", e afir
mando que "o povo, inocen
te em suas esperanças, não 
foi suficiente esclarecido 
do que. em verdade, pode-
se fazer por ele numa As
sembleia Nacional Consti
tuinte. 

Disse o parlamentar que 
"o que nos chegou às mãos 
como 'Projeto de Constitui
ção', embora com todas as 
ressalvas do seu ilustre re
lator, é um documento pro
lixo, difuso e supérfluo, que 
não está à altura da cultura 
jurídica brasileira, nem 
mesmo ao nível da escola
ridade do nosso povo. Nâo 
tem uma sistemática defi
nida, é desestruturado, 
sem método e coordena
ção, demagógico e extrava
gante, agressivo à razão, à 
lógica e ao direito; além de 
ser permeado de todos os 
erros e vícios de linguagem 
catalogados em nossa gra
mática". 

AVALIAÇÃO 

O deputado do PFL da 
Bahia fez uma avaliação 
crítica de vários itens do 
projeto. Declarou que seu 
comparecimento à tribuna 
não se deve apenas ao dese
jo de criticar ou censurar, e 
sim de apresentar alterna
tivas ao mesmo. "Mais do 
que isto", disse Luiz 
Eduardo Magalhães, "tra
go uma advertência àque-, 
les que mascaram interes
ses particulares ou de gru
pos com suspeitos idealis
mos políticos. O povo, ino
cente em suas esperanças, 
não foi suficientemente es
clarecido do que, em ver
dade, pode-se fazer por ele 
numa Assembleia Nacional 
Constituinte. Enganam-se 
os que pretendem ser ido-

j los de quem não querem 
f mais construir pedestais''. 

I Ao analisar alguns arti-
. gos do anteprojeto, o depu

tado diz que é evidente o 
- propósito de cortejar e se

duzir o povo, com um ma-
; nual de intenções e atribui-
: coes honoríficas, de simbo

logia aleatória; no titulo 1, 
por exemplo, onde se unem 
Voltaire e o "crioulo doido" 
para Interver com precio-
slsmos teutológicos, confu
sões histriónicas ou pedan-

, tes devaneios literários. 
Nele estão misturados sen
satos dispositivos, com gor
jeios de serestas apaixona
das e acordes desentoados, 
deafõnicos menestréis. As
sim é que nâo se explica o 
que sâo "ideologias" e "í-
deárlos", como o povo 
exercendo a sua soberania 
"precipuamente através 
do Legislativo, do Executi
vo e do Judiciário", a exer
ce aquém do "precipua
mente" e através de quem. 
"Porque o Estado brasilei
ro está submetido aos 
desígnios do povo. o que dá 
uma ideia de interinidade, 
porque nâo se esclarecem 
os limites de 'uma socieda
de livre, justa e solidária, 
Nem quais são os valores 
fundamentais da vida hu
mana etc". 

O deputado Luiz Eduardo 
discorreu ainda sobre váy 
rios itens que considera de-

»magógico e confusos, como 
;o artigo 12 em quase sua to-

/ talldade; as disposições so

bre a condição sociala do 
trabalhador, onde crltítía a 
estabilidade de emprego, 
dizendo que é "um golpe 
traiçoeiro nos trabalhado
res", e o capitulo da Admi
nistração "tibllca, entre 
outros. '] 

Segundo ele, no plano ab
soluto é muito dlficll criti
car, pois mesmo um antigo 
filósofo grego Já considera
va "que a verdade é para 
cada um o que lhe parece". 
"Porém, nâo posso perma
necer aqui, passivo, e ser 
apenas parte da procissão. 
Precisamos modelar! a 
Constituição atendendo aos 
interesses da sociedade Jem 
que vivemos; repelir, de 
um lado, os que se apresen
tam como sentinelas da or
dem e nâo defendem mais 
do que proveitosos hábitos 
arraigados; e. do outros, os 
donos das certezas perenes 
a serviço de ódios vagos, 
sonhos ocos, ambições 
frustradas, apetites insa
ciáveis e complexos sedi
mentos". 

Luiz Eduardo Magalhães 
acha que, incrédulo e per
plexo, o leitor nâo sabe se 
está diante de uma Consti
tuição ou de um catálogo de 
referências, com rótulos e 
etiquetas, distribuídos pa
ra todos os paladares, ".Co
mo se seus autores posas-
jsem num oratório público, 
i acenando ao povo naquela 
conhecida barganha do vo
to pela abstrata promes
sa". 

— No capítulo 2o. . do 
Título II, há uma série de 
disposições Inovadoras ten
dentes a melhoria da condi
ção social do trabalhador 
urbano e rural. Mas a prin
cipal delas, justamente a 
quase cinquentenária esta
bilidade no emprego, essa 
se dilui no afã assistencla-
lista do legislador. A ga
rantia prevista no projeto 
cria a empregadores em 
permanente estado de con
jecturas dúvidas, suspeitas 
e apreensões. Porque, em 
verdade, o termo da rela
ção contratual nunca esta
rá além de 90 dias, prazo de 
experiência em que se po
derá apurar a competência 
ou a idoneidade do traba
lhador, mas nunca avaliar-
se a sua identidade com o 
trabalho e o seu desejo de 
conservar, no emprego, as 
qualidades e virtudes de
monstradas no periodo de 
experiência. Terminado o 
prazo da prova ou ensaio, o 
empregador partirá pára 
novas experiências, temen
do o desinteresse do seu 
provisório, obtida a segu
rança da estabilidade. E 
assim, de experiência em 
experiência, haverá uma 
grande rotatividade no em
prego, com vantagem para 
o empregador que sempre 
terá a seu serviço alguém 
disposto a exibir qualida
des positivas para conquis
ta e manutenção do seu tra
balho. Em verdade, está-se 
criando a lnstabilidade?no 
emprego e aumentando a 
velocidade da substituição 
do empregado. E além, do 
mais implica um golpe 
traiçoeiro nos trabalhado
res idosos, disse o deputa
do, à 

"Se as ideias têm seus 
paladinos, os interesses 
também possuem seus ca
valeiros andantes e ambos 
lutam e combatem com 
igual denodo e ardor", con
tinuou o deputado. "Vamos 
derrotá-los, antes que;te
nhamos de enfrentar o in
terrogatório da Ira públi-j 
ca". 
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